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PROCESSO Nº 02/2026  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

FORMA FÍSICA/ELETRÔNICA  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

ATENÇÃO: A DISPUTA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DO E-MAIL:                  

camara@itapejaradoeste.pr.leg.br 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA PROCESSO Nº 02/2026 

 

1. CONTEXTO 

 

 A Câmara Municipal de Itapejara d’Oeste - Paraná, considerando a necessidade de garantir a 

participação de vereadores na 25ª Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais e objetivando a 

celeridade do processo, optou pela modalidade de contratação por dispensa de licitação, conforme 

previsto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, que institui o novo marco legal das 

licitações e contratos administrativos. 

 

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de 03 (três) passagens aéreas, com as seguintes características: 

ITEM 

 

UN. 

 

DESCRIÇÃO VALOR 

UN. 

 

TOTAL 

POR 

ITEM 

 

1 3 PASSAGENS AÉREAS - 

Trecho Curitiba (CWB) - 

Brasília (BSB) - Curitiba 

(CWB). Data de ida: 

27/04/2026. Data de volta: 

30/04/2026. Horários dos 

voos: Definidos para atender a 

disponibilidade dos vereadores 

e garantir a participação nos 

R$  R$  
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eventos. Companhia aérea 

regulamentada e que atenda os 

requisitos de segurança da 

ANAC. Inclusão de bagagem 

despachada e de mão 

conforme necessidade dos 

vereadores. 

TOTAL GLOBAL R$  

 

 
 2.2. DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 mês, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 

de 2021, improrrogável pela natureza do objeto. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. A aquisição das passagens aéreas destina-se a viabilizar a participação de vereadores da 

Câmara Municipal de Itapejara d’Oeste - PR na 25ª Marcha dos Gestores e Legislativos 

Municipais, evento de grande relevância para o aprimoramento da gestão pública e fortalecimento 

do poder legislativo municipal. 

3.2. Em regra, contratações públicas devem ser precedidas de licitação, nos termos do art. 37, 

XXI, da Constituição Federal. Todavia, quando em função do valor se mostrar inviável a 

realização de um procedimento normal, a licitação será dispensada, conforme o art. 74 da Lei n. 

14.133/2021 que assim prevê: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; (R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), para o exercício de 2024)” 

 

3.3. No presente caso, a proposição apresentada para contração do objeto estima um valor máximo 

inferior ao limite estabelecido no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 

3.4. Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a 

indicação do local onde os interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as 

informações sobre a licitação. 
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3.5. Desse modo, não resta dúvida acerca da inviabilidade de licitar no presente caso, podendo ser 

dispensada. 

 

4. DA CLASIFICAÇÃO DOS BENS:  

 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei n° 14.133/21 art. 6°, inciso XIII. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF ou possuir 

a documentação obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS, Certidão negativa de 

débitos 

trabalhistas (CNDT) emitida pelo TST, Certidão negativa de débitos estaduais, Certidão negativa 

de débitos municipais, certidão de falência e concordata e Contrato Social atualizado.  

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

já que não há riscos potenciais que exijam tal garantia. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A licitante vencedora, firmará contrato ou instrumento equivalente de fornecimento com a 

Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste - PR, de acordo com as cláusulas e condições listas na 

minuta do contrato anexa ao processo.  

 

6.2. As obrigações recíprocas, decorrentes da presente contratação, correspondem ao estabelecido 

neste Termo de Referência, na proposta comercial da contratada e ainda no disposto na Lei 

14.133, de 2021 e demais normas pertinentes. 
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7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei n.º 14.133/202. 

7.2. As passagens aéreas deverão ser emitidas e disponibilizadas à Câmara Municipal de Itapejara 

d’Oeste - PR, conforme datas e horários definidos neste Termo de Referência. 

7.3. Os voos deverão ser operados por companhia aérea regulamentada e que atenda os requisitos 

de segurança da ANAC. 

7.4. A Câmara Municipal de Itapejara d’Oeste rejeitará, no todo ou em parte, a emissão de 

passagens aéreas em desacordo com as especificações contratadas. 

8. PAGAMENTO 

8.0.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, até 10 (dez) dias após a emissão das 

passagens aéreas, e após apresentação de nota fiscal da empresa contratada. 

8.1. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os produtos/serviços e 

quantidades e o período da execução. 

8.2. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal todo mês, se for o caso de compra fracionada, com 

os produtos consumidos para uma melhor gestão de contrato e quantidades. 

8.3. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal, cabe a contratada sua reapresentação 

devidamente regularizada em um prazo de até dois dias úteis. 

8.4. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica, pix, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares 

das contas bancárias.    

8.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: A empresa poderá entrar em contato 

através do e-mail: camara@itapejaradoeste.pr.leg.br no dia 03/03/2026 das 08h até às 17h para 

conferir os horários dos voos e mandar a sua proposta, caso nenhuma empresa entre em contato a 

Câmara Municipal de Itapejara D’Oeste – PR poderá realizar a aquisição do objeto com a empresa 

que obter a proposta mais vantajosa durante o dia da seleção de propostas. 

mailto:camara@itapejaradoeste.pr.leg.br
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9.1.1. Tendo em vista a real necessidade da contratação, após o levantamento de mercado, com 

base nos orçamentos apresentados formou-se o preço estimável do objeto a ser contrato, concluiu-

se dispensar a licitação em função de seu valor, objetivando a contratação da proposta mais 

vantajosa para a Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste - PR. 

9.1.1.2. O critério de julgamento será o de menor preço global, tendo em vista as características do 

objeto a ser contratado. 

9.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2.1. Habilitação jurídica 

9.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República; 

9.3.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

9.3.8. Certidão de Falência e concordata, emitida pelo foro da comarca da sede da empresa 

contratada. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) - valor estimado, 

sujeito a variações de mercado. 

11.2. Nos preços ofertados deverá estar incluso: impostos, tributos, taxas, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, transporte, seguro, mão-de-obra, taxa de entrega e coleta, 

decorrentes do objeto da entrega do objeto. 

12. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

12.1. Executar o objeto prezando sempre pela qualidade. 

12.2. Atender os anseios da contratante a respeito da fiel execução do objeto, cumprindo fielmente 

o disposto neste termo. 

12.3. Notificar a contratante a respeito de qualquer atraso na execução e fatos extraordinários. 

12.4. Atentar para as demais obrigações listas neste termo de Referência e demais dispositivos 

elencados no processo, instrumento convocatório e anexos. 
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13. RESPONSABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’ OESTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades 

dentro das normas deste termo.  

13.2. Proceder o pagamento devido à contratada.  

13.3. Efetuar o pagamento a contratada, nas condições deste termo e conforme preço fixado em 

sua proposta.  

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pelo orçamento vigente 

e respectivo saldo bancário da contratante, e constará o seu respectivo documento nos autos do 

presente processo. 

 

 

 

 

Itapejara D’ Oeste, 02/03/2026 

 

 

 

 

 

 

João Carlos Venturin 

Presidente 


